
PROCESSO: TCEOO 1522/2019 NOTIFI9AcAO N.° 000052/2020 

Prezado Conseiheiro, 

Sr. Marcus VinIcius de Barros Presidio 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia!  

Cumprimentando-o antecipadamente,ii venho por meio deste, 
apresentar a V. Ex. nos autos do Processo Administrativo no 
TCE001522/2019, dessa Egregia Corte, em atendimento ao 
disposto na notificaçao no 000052/2020, justificativas em relaçao ao 
fato descrito no RELATORIO DE AUDITORIA DA 
COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO que culminou na 
matriz de responsabilizaçao para o exercIcio 2019 da Secretaria de 
Meio Ambiente do Estado da Bahia. 

Eu, Maria Celeste Gomes Vianna, ibrasileira, servidora pUblica 
estadual, domiciliada e residente a Procurador Nelson Castro, 
CondomInio Vila dos Flamboyants, 145, Apto. 303 Salvador/Bahia, 
inscrito no CPF sob n.° 454.351.465-4 RG 2.484.748-60, sobre o 
apontamento registra que: 

- PerIodo de Gestao: 

Respondi como Diretora Administraliva  da Secretaria de Meio 
Ambiente - SEMA no perIodo de 02/03/2017 a 12/03/2019. 

II - Em relaçao ao reconhecimento de débito em favor de empresas, 
no periodo de gestâo citado anteriormente, sem a existência de 

Ref.2379946-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
4O

T
Q

4M
T

I0



lastro contratual sern a realizaçao do devido procedimento 

Iicitatório: 

o serviço de copa e cozinha prestados na SEMA no periodo era 
realizado pela BP ADMINISTRAcAO DE SERVIOS EIRELI, 
através do Contrato 011/2017, qu4 teve a sua continuidade 
interrompida unilateralmente corn a executora devido ao 
descurnprirnento de obrigaçOes legais que culminou na instauraçao 
de processo administrativo sancionaório contratual sob n° SF1 
027.1447.2018.0001550-44, no caso ressalta-se que tal fato fol 
devidarnente encarninhado pelo destaque dado pela gestäo ao 
rnonitoramento e fiscalizaçao de contraos. 

Diante do quadro instalado e da ne?essidade premente de näo 
interrupção dos serviços pela nature±a continuada dos mesmos, 
culminou nos processos indenizatôrios citados da empresa 
CLASSICA GESTAO EMPRESARIAL EIRELI EPP, mais uma vez 
ressaltando que foram devidamente instruIdos e acompanhados 
pelos responsáveis por ernitir o pareder sobre o cumprimento dos 
serviços desenvolvidos, fato que pode  ser devidarnente constatado 
nos processos citados pela auditoria. 

Tarnbern destacarnos a instauração de processo IicitatOrio, na 
modalidade pregão eletrônico, que resultou no contrato 006/2019. 

Referente a ernpresa FOCUS SERVIçOS E COMERCIO EIRELI-
ME teve sua oferta fundamentada na pmerg6ncia de provirnento de 
transporte nas operacOes de combateFaos incéndios que acornetiarn 
sirnultaneamente as regiöes Oeste e Chapada Diamantina, corn 
risco erninente a populaçao local bern corno a unidades e bens 
püblicos e particulares. 

Ref.2379946-2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
4O

T
Q

4M
T

I0



E imprescindivel ressaltar nessa situaçäo especifica que a empresa 
ofertou o menor preco na cotaçäo realiada em processo licitatôrio 
instaurado pela SEMA. 

Ill- Consideraçoes Finals: 

No periodo 2017-2019 a Diretoria Administrativa da SEMA 

experimentou incremento na area Fde monitoramento o que 

promoveu significativamerite o aprimoramento das atividades sob 

sua responsabilidade e Os resultados aicançados. 

Foi possIvel adotar medidas administrativas voltadas •ao 

aprimoramento de gestäo considerar4lo principalmente o alcance 

de resultados, tendo foco na efetivagfio de rotinas de 

monitoramento que culminaram tanto em maior acompanhamento e 

controle dos contratos existentes bem como registrando otimizaçäo 

de recursos e zelo ao erário. 

Ante ao exposto, suplico o afastamnto de qualquer macula que 
possa vir a ferir a minha vida funciohal e integridade moral como 

servidora pUblica, preservadas ao lonâo  de 28 anos de profissao, já 

que a gestäo foi desenvolvida cori responsabilidade e no fiel 
cumprirnento das leis e normas da dministraçäo pUblica, sempre 

buscando o bern comum. 

Salvador, BA, 27/02/2020 

i

Ia C leste Gomes Vianna 

Ca . 11.241.618-7 iCIi-PKOTOCOLO CERAL 
I ,-JiECEBLPO 
jEMIjpt/Zo?Q 	- 

%Ln ai 	(_=nr1cLI7'Lct), 
Venido S. Jesaikewixe 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Nilza da Mata Queles Gonçalves
ASSISTENTE DA GEPRO - Assinado em 28/02/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: Q4OTQ4MTI0


